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Procuradoria Geral do Estado 

 
 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROCURADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL Nº 28 – PGE/PR, DE 31 DE MARÇO DE 2026 
 
A Procuradoria-Geral do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a autorização governamental exarada no Protocolo 
nº 25.552.732-0, o contido no Edital nº 01 – PGE/PR, de 30 de julho de 
2024, e no Edital nº 24 – PGE/PR, de 8 de dezembro de 2025, 
 

TORNA PÚBLICA 
 

I - A ampliação de 29 (vinte e nove) vagas no Concurso Público 
regulamentado pelo Edital nº 01 – PGE/PR, de 30 de julho de 2024, na 
forma apresentada abaixo 
 

CARGO TOTAL DE 
VAGAS 

AMPLA 
CONCOR 
RÊNCIA 

AFRODES
CENDEN 

TES 

PES 
SOAS 
COM 

DEFICI 
ÊNCIA 

PROCURADOR 
DO ESTADO 

29 25 3 1 

 
II – Uma vaga de ampla concorrência está reservada em cumprimento à 
decisão liminar proferida pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná no Mandado de Segurança nº 0109516-
60.2025.8.16.0000, até o julgamento final do mandado de segurança. 
 

LUCIANO BORGES DOS SANTOS 
Procurador-Geral do Estado 
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40388/2026

Secretaria da Administração e da Previdência 

 

 

EDITAL Nº 100/2026 – DRH/SEAP 
 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊNCIA, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA - 
SEAP, no uso de suas atribuições, bem como nos termos do Decreto no 7.116, de 28 de janeiro de 2013, tendo em vista os Editais nº 002, 163, 177, 201, 
235/2024, 106, 120/2025, 092 e 096/2026 – DRH/SEAP, resolve 

TORNAR PÚBLICA 
 

1. A inclusão no Anexo I do Edital n.º 096/2026 – DRH/SEAP da candidata concorrente ao cargo de Agente Profissional, função Assistente 
Social, Área de abrangência 1, conforme abaixo:  
 
ÁREA FUNÇÃO CANDIDATO INSC. CLASS. CONC. 

1 ASSISTENTE SOCIAL SORAIA LUCIA MARQUES DA LUZ 000788-5 145 AFRO 
 
2. A exclusão do Anexo I do Edital n.º 096/2026 – DRH/SEAP, nos termos do subitem 22.13 do Edital de regulamento do concurso, da candidata 
concorrente ao cargo de Agente Profissional, função Assistente Social, Área de abrangência 1, conforme abaixo: 
 
ÁREA FUNÇÃO CANDIDATO INSC. CLASS. CONC. 

1 ASSISTENTE SOCIAL DAYANA CAROLINE RODRIGUES MACEDO XAVIER 005844-1 204 AFRO 
 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital n.º 096/2026 – DRH/SEAP, de 27 de março de 2026. 

 
 

Curitiba, 31 de março de 2026. 
 

Euziane de Souza Campos 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos e Previdência 

40227/2026

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

UENP

PORTARIA Nº 012/2026 – PRORH

SÚMULA:  Designa  a  Banca  de  Heteroidentificação  Fenotípica  para  fins  de 
Homologação  da  Autodeclaração  Étnico-racial  para  Teste  Seletivo  para 
contratação  de  Agente  Universitário  na  modalidade  Contrato  em  Regime 
Especial (CRES).
A Pró-Reitora  de Recursos Humanos da Universidade Estadual  do Norte  do 
Paraná  (UENP),  Profa.  Dra.  Maria  José  Quina  Galdino,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o e-protocolo 25.643.940-9,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca 
de  Heteroidentificação  Fenotípica,  para  fins  de  homologação  da 
autodeclaração  étnico-racial  dos  candidatos  convocados  pelo  Edital  nº 
083/2026-PRORH, de 18/03/2026 do Teste Seletivo para contratação de Agente 
Universitário na modalidade CRES, regido pelo Edital de Abertura nº 002/2025-
PRORH, de 16/01/2025, (DOE nº 11825, de 17/01/2025), conforme segue:

Presidente: Nádia Nelziza Lovera de Florentino 
Membro 1: Gilvana de Fátima Figueiredo Gomes
Membro 2: Marcos Vinicius Bernardo Batista

Art. 2º. A Banca reunir-se-á para o desempenho de suas atividades às  10h do 
dia 10 de abril de 2026.

Art.  3º. A  Pró-Reitoria  de  Recursos  Humanos  coordenará  os  trabalhos, 
provendo as condições materiais necessárias para a execução das atividades da 
Banca.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Jacarezinho, 31 de março de 2026.

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino
Pró-Reitora de Recursos Humanos

EDITAL Nº 097/2026-PRORH

A Pró-Reitora  de Recursos Humanos da Universidade Estadual  do Norte  do 
Paraná (UENP), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no exercício regular de 
seu cargo e prerrogativas legais de suas funções e considerando:
- o Edital de Abertura nº 002/2025-PRORH, de 16/01/2025, (DOE nº 11825, de  
17/01/2025);
-  o  Edital  de  Convocação  para  aceite  de  vaga  nº  083/2026-PRORH,  de 
18/03/2026, (DOE nº 12111, de 23/03/2026);
-  a  Portaria  de  Designação  de  Banca  de  Heteroidentificação  Fenotípica  nº 
012/2026 – PRORH, de 31/03/2026;

RESOLVE:

1 CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados 
no Teste Seletivo para Agente Universitário, que enviou os documentos para 
aceite  da  vaga,  para  cumprimento  da  etapa  obrigatória  de  BANCA  DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO FENOTÍPICA  para  fins  de  Homologação  da 
Autodeclaração Étnico-racial referente à vaga para Afrodescendente:

REITORIA
RE01/Agente Universitário de Execução/Técnico Administrativo

Nome CPF Vaga Classificação

Gustavo 
Henrique Batista

089.***.***-25 Afrodescendente 8º

João  Carlos  Da 
Silva Melo

375.***.***-44 Afrodescendente 9º

2 BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO FENOTÍPICA REMOTA
2.1 Fica  instituída  a  forma  remota de  realização  da  Banca  de 
Heteroidentificação Fenotípica  para  fins  de  Homologação da  Autodeclaração 
Étnico-racial referente à vaga para Afrodescendente, nos termos deste edital.
2.2 A Banca de Heteroidentificação Fenotípica por meio remoto é constituída 
por duas etapas:
I – Envio dos arquivos digitais obrigatórios;
II –  Homologação  da  Autodeclaração  Étnico-racial  por  parte  da  banca 
designada.

3  CONDIÇÕES  GERAIS  PARA  A  BANCA 
DE HETEROIDENTIFICAÇÃO FENOTÍPICA
3.1 Para  cumprimento  da  etapa  obrigatória  de  Banca  de  Heteroidentificação 
Fenotípica  por  meio  remoto,  o  candidato  convocado  deverá  encaminhar  o 
material indicado, por e-mail, nos seguintes termos:

Material  Obrigatório 
(arquivos digitais)

i)  03 (três)  arquivos de fotos,  segundo critérios 
descritos no item 4;
ii)  01  (um) arquivo de  vídeo pessoal,  segundo 
critérios estabelecidos no item 5;
iii)  01  (um)  arquivo  de  Formulário  de 
Autodeclaração Étnico- Racial, segundo critérios 
estabelecidos no item 6.

Prazo máximo para envio Até às 12h00min do dia 08 de abril de 2026.

E-mail para envio admissaopessoal@uenp.edu.br

3.2 O envio da documentação deve ser feito exclusivamente por e-mail.
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